
 

 

INDICAÇÃO Nº  647/2026 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal que sejam adotadas as providências necessárias para viabilizar a 

implantação de uma Agência Transfusional no Município de Rio das Ostras, em parceria 

com os órgãos competentes da área de saúde. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo Municipal a 

realização dos estudos técnicos, administrativos e orçamentários necessários para a implantação 

de uma Agência Transfusional no Município de Rio das Ostras, medida de grande relevância para 

o fortalecimento da rede pública de saúde local. 

 

As Agências Transfusionais são serviços essenciais à assistência hospitalar e de 

urgência, pois atuam no recebimento, armazenamento, distribuição, controle e disponibilização 

segura de sangue e hemocomponentes aos pacientes que necessitam de transfusões sanguíneas. 

Sua existência contribui diretamente para a agilidade e segurança dos atendimentos, 

especialmente em situações de emergência, cirurgias, partos, acidentes, internações graves e 

demais procedimentos que demandem suporte transfusional. 

 

A implantação desse serviço em Rio das Ostras representaria importante avanço para 

a saúde pública municipal, reduzindo a dependência de deslocamentos e articulações externas para 

obtenção de hemocomponentes, além de ampliar a capacidade de resposta da rede local em casos 

críticos. Trata-se de providência que pode trazer maior eficiência ao atendimento prestado à 

população, conferindo mais segurança aos pacientes e melhores condições de atuação às equipes 

de saúde. 

 

Diante da relevância da matéria, solicita-se a atenção do Poder Executivo para que 

avalie a viabilidade técnica e administrativa da implantação de uma Agência Transfusional no 

Município de Rio das Ostras, em articulação com os órgãos estaduais e regionais competentes, a 

fim de fortalecer a estrutura de saúde municipal e garantir melhor atendimento aos munícipes. 

 

Sala das Sessões, 05 de junho de 2026.            

 

  
UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL 

Vereador 

 


